
1

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná
(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

Ofício n° 27/2026/DP/AMEP Curitiba/PR, 19 de janeiro de 2025

Ao Senhor
IRINEU NOGUEIRA
Presidente da Câmara de Apoio Técnico da Área de Proteção Ambiental do Iraí – CAT Iraí
Curitiba – PR

Assunto: Indicação de representante da AMEP na Câmara de Apoio Técnico da APA do Iraí – CAT

Iraí.

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, considerando a participação da Agência de

Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP na Câmara de Apoio Técnico da Área de Proteção

Ambiental do Iraí – CAT Iraí, venho pormeio deste formalizar a indicação de representante deste

órgão junto à referida Câmara.

Dessa forma, a AMEP indica o servidor abaixo relacionado para atuar como

Secretário Titular na CAT Iraí:

• Nome: Leonardo Mizael Coutinho Machado

• RG: 13.xxx.370-x

• E-mail: leonardomachado@amep.pr.gov.br

A presente indicação se dá em razão de atualização do quadro de representantes

da AMEP.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração,

colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Respeitosamente,

GILSON SANTOS
Diretor-Presidente

Decreto Estadual 4.468/2023
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Assinatura Avançada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos (XXX.542.429-XX) em 19/01/2026 14:43. Inserido ao protocolo 25.271.868-0 por: Gilson de Jesus dos

Santos em: 19/01/2026 14:43. Demais assinaturas na folha 3a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6731b2c276d7c8b3a77a891adeb86f29
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Documento: Of.27.2026.DP.AMEP_CAT_Irai_indicacao_representante.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos (XXX.542.429-XX) em 19/01/2026 14:43 Local: AMEP/DP, Cleverson Santos Fortes

(XXX.859.389-XX) em 24/02/2026 10:44 Local: COMEC/URB/QUATRO BARRAS.

Inserido ao protocolo 25.271.868-0 por: Gilson de Jesus dos Santos em: 19/01/2026 14:43.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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